
 
 

 
 
 
 
                                                                                                      

  

                                                                              
 
 
                      
 

RESOLUÇÃO N
º 
021/2025 – CMDCA-CRUZ, de 14 de Novembro de 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE 

PARTICIPAÇÃO DOS ADOLESCENTES – CPA  

BIÊNIO 2025/2027. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cruz – CMDCA-CRUZ, 

nos termos da Lei Municipal nº 732 de 17 de Dezembro de 2021,  

 

CONSIDERANDO as resoluções 191 e 199 de 2017 – CONANDA que dispõem sobre a participação 

permanente de Adolescentes, em caráter consultivo, e as orientações para essa participação com 

proteção respectivamente.   

 

CONSIDERANDO o Edital 001.2025/CMDCA que dispõe sobre a seleção de Adolescentes que 

comporão o Comitê de Participação de Adolescentes no Municipio de Cruz/CE – CPA/Biênio 2025-

2027; 

 

CONSIDERANDO  decidido na sua 11ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA-Cruz/CE realizada dia 14 de Novembro de 2025, 

 

RESOLVE:  

 

 Art. 1° - APROVAR, em forma de Resolução - Posse do Comitê de Participação dos Adolescentes – 

CPA/CRUZ –Biênio 2025/2027; 

 

Art. 2º - Integram a Composição do Comitê de Participação dos Adolescentes – CPA/Cruz/CE:  

 

Nº NOME REPRESENTAÇÃO 

01 Paola Christina Vasconcelos de Sousa Serviço de Convivência e Fortaleza de Vinculos - SCFV 

02 Pedro Henrique Ferreira Marques Serviço de Convivência e Fortaleza de Vinculos - SCFV 

03 Ana Damyres Alves Rios Projeto Vinde – Igreja Biblica 

04 Francisco Vitor Pereira de Sousa Projeto Vinde – Igreja Biblica 

05 Maria Eduarda Silveira Nascimento Grêmio Estiudantil - EEMTI São Francisco da Cruz 

06 Ariel Wyllyam Nascimento de Freitas Grêmio Estudantil - EEMTI São Francisco da Cruz 

07 Sabrina Vitória Vasconcelos Nascimento EMTI Professora Geralda Miranda 

08 Ryan Silveira de Araújo EMTI Professora Geralda Miranda 

09 Ana Beatriz Araújo Freire Núcleo de Cidadania de Adolescentes - NUCA 

10 Pedro Antonino de Souza Núcleo de Cidadania de Adolescentes - NUCA 

11 Ana Kelly Vasconcelos Silveira CEB Maria Pereira Brandão 

12 Jackson Bernardo Gomes Silveira CEB Maria Pereira Brandão 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 
 
                                                                                                      

  

 

 

 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Cruz, 14 de Novembro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Francisco Fabio Fernandes da Silva 

Presidente do CMDCA 

Gestão 2024/2026 


